
 

ATA DA 73ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE DIRETORIA

 

Ao décimo primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas e vinte e
três minutos, realizou-se, por videoconferência e transmi da ao vivo pelo canal da ANTT, com
fundamento no art. 47 e art. 48, § 5º, do Regimento Interno, a Septuagésima Terceira Reunião
Extraordinária de Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, sob a presidência
do Diretor-Geral, Rafael Vitale Rodrigues, presentes os Diretores Davi Ferreira Gomes Barreto
e Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio, o Subprocurador-Geral Jurídico de Matéria
Regulatória, Milton Carvalho Gomes, como representante da Procuradoria Federal junto à ANTT, e a
Secretária-Geral, Renata Teixeira Cavalcan  Cruz. A ausência do Diretor Luciano Lourenço da Silva foi
justificada por estar em gozo de férias. A gravação da reunião está disponível no site da ANTT.

 

1. MATÉRIA DELIBERATIVA

 

1.1 DIRETOR: GUILHERME SAMPAIO

 

1.1.1. Processo nº 50500.110502/2022-07

Interessado:  SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÃO DA INFRAESTRUTURA - SUCON

Assunto: Abertura de audiência pública com obje vo de tornar público, colher sugestões e
contribuições às minutas de Edital e Contrato ao Programa de Exploração da Rodovia e aos Estudos de
Viabilidade, para concessão da BR-381/MG.

Decisão: Conforme Voto do Diretor Guilherme Sampaio DGS - 080/2022, a Diretoria Colegiada
acolheu a proposição do Diretor Relator. Por unanimidade foi aprovada a Deliberação pela abertura
de audiência pública com obje vo de tornar público, colher sugestões e contribuições às minutas de
Edital e Contrato, ao Programa de Exploração da Rodovia e aos Estudos de Viabilidade, para
concessão da rodovia BR-381/MG, trecho com início em Belo Horizonte/MG, no entroncamento com a
BR-262/MG (p/ Sabará) até o entroncamento com a BR-116/MG (Governador Valadares/MG), com
extensão de 304 km, a minuta do Aviso de Audiência Pública e a minuta de Portaria designando
membros da Comissão.

 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Diretor-Geral, Rafael Vitale Rodrigues, às dezessete horas e
vinte e nove minutos, deu por encerrada a 73ª Reunião Extraordinária de Diretoria, da qual, para
constar, eu, Renata Teixeira Cavalcanti Cruz, chefe da Secretaria-Geral, lavrei a presente Ata que, lida
e aprovada, vai por todos assinada.

 

 

RAFAEL VITALE RODRIGUES
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https://www.youtube.com/watch?v=H9Q2ZZgJsNM


RAFAEL VITALE RODRIGUES
Diretor-Geral

 
DAVI FERREIRA GOMES BARRETO

Diretor
 

GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO
Diretor

 
MILTON CARVALHO GOMES

Subprocurador-Geral Jurídico de Matéria Regulatória
 

RENATA TEIXEIRA CAVALCANTI CRUZ
Secretária-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por RENATA TEIXEIRA CAVALCANTI CRUZ, Secretária
Geral, em 21/07/2022, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVI FERREIRA GOMES BARRETO, Diretor, em
21/07/2022, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MILTON CARVALHO GOMES, Procurador Geral, em
25/07/2022, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KALIANE WILMA CAVALCANTE DE LIRA, Procuradora
Geral, em 25/07/2022, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO,
Diretor, em 25/07/2022, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em
25/07/2022, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
12417440 e o código CRC 25E5BE44.

Referência: Processo nº 50500.113573/2022-53 SEI nº 12417440
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